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UNIVERSIDADE DE CRUZ ALTA 

CONSELHO UNVIERSITÁRIO 
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 
EDITAL Nº. 76/2022 

 
Regulamento para eleição de representantes dos corpos docente e discente dos Programas de Pós-
Graduação Stricto Sensu com assento no Conselho Universitário da Universidade de Cruz Alta para o 

mandato 2023/2025 
 

A Pró-Reitora de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão, professora doutora Janaina Coser, no uso 
das suas atribuições e atendendo o que dispõe o artigo 10, incisos  VI e VII, do Estatuto da Universidade 
de Cruz Alta, combinado com o Artigo 14, Inciso VII, do Regimento Geral da Universidade de Cruz Alta, 

comunica a abertura de processo eleitoral para escolha de 01 (um) representante do corpo docente e 01 
(um) representante do corpo discente de todos os Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu para compor 
o Conselho Universitário da Universidade de Cruz Alta para o mandato 2023/2025. 
 
1. São elegíveis e eleitores todos os membros do corpo docente lotados nos Programas de Pós-Graduação 
Stricto Sensu Universidade de Cruz Alta e no efetivo exercício das suas funções na Instituição, à exceção 
dos citados no item 1.1 do presente Regulamento. 
1.1. É vedada a inscrição dos Coordenadores dos PPGS pois são membros natos do Conselho Universitário. 
2. São elegíveis e eleitores todos os membros do corpo discente regularmente matriculados nos Programas 
de Pós-Graduação Stricto Sensu Universidade de Cruz Alta. 
3. Os interessados deverão protocolar, mediante preenchimento de formulário de inscrição, registro de 
candidatura junto à Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão até o dia 30 de novembro de 2022, 
em horário de expediente, ou enviar a inscrição via online para o e-mail prpgpe@unicruz.edu.br.  
3. As cédulas deverão conter somente os nomes dos candidatos registrados. 
4. O voto é secreto e intransferível, e o eleitor deverá votar somente em um candidato. 
5. Para votar, o eleitor deverá apresentar documento de identificação com foto. 
6. Não será permitido voto por procuração, por carta ou por meio eletrônico. 

7. A eleição será realizada no dia 1º de dezembro de 2022. 
8. Local e horários de votação: sala nº 103, prédio 07: das 14h30min às 17h e das 19h15min às 20h30min. 
9. A apuração dos votos será no dia 1º de dezembro de 2022, às 21h, no mesmo local de votação. 
10. Serão considerados eleitos os candidatos mais votados, considerando o número de vagas disponíveis e 
citados nos itens 1 e 2 do presente Edital.  
10.1. Os candidatos eleitos a partir do segundo lugar para cada vaga serão indicados conselheiros suplentes. 
10.2. Em caso de empate, proceder-se-á o desempate em benefício do mais antigo na Instituição.  
10.3. Persistindo o empate, em benefício do mais idoso. 
11. Encerrado o processo eleitoral, a Pró-Reitora de Pós-Graduação Pesquisa e Extensão, ou seu 
representante indicado ad hoc, proclamará o resultado final e emitirá o relatório final que será encaminhado 
para a secretaria-geral para registro até o dia 05 de dezembro de 2022. 
12. A posse dos eleitos será realizada na reunião ordinária do Conselho Universitário do dia 07 de dezembro 
de 2022. 
13. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão, 
responsável pela condução dos trabalhos do referido processo eleitoral. 

 
 

Cruz Alta, 25 de novembro de 2022. 

 
 
 

Profª Drª Janaina Coser 
Pró-Reitora de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão 

 
Registre-se e Publique-se. 
Cruz Alta, 25 de novembro de 2022. 
====================== 
 
Sadi Herrmann 
Secretário-Geral. 
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